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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÇAÍ 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÇAI através da Comissão Especial de Concurso Público, nomeada pelo Decreto nº 
44 de 06 de maio de 2010, nos termos da legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições de Concurso Público para 
preenchimento de cargos públicos, conforme consta a seguir, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais, parte integrante 
deste Edital, sob organização e aplicação da ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS LTDA. 
 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I - DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 
1. O Concurso Público, de que trata este Edital, destina-se ao provimento de cargos públicos vagos existentes e os que 
vierem a existir ou que forem criados dentro do prazo de sua validade.  
 
2. Os cargos, número de vagas, vencimento, jornada semanal de trabalho e requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela 
que segue: 
 

CARGO VAGA 
REF.  

SALARIAL 
 SALÁRIO 

R$  
JORNADAS
EMANAL 

TAXA 
R$ 

REQUISITOS 
BÁSICOS 

Agente Comunitário 
de Saúde – ESF – 
Micro área 05 – Zona 
Rural 

01 03 -A 
523,43 + 
Auxílio 

Alimentação 
40 h/s 25,00 

Ensino Fundamental 
Completo e residir na 
área de atuação. 

Agente Comunitário 
de Saúde – ESF – 
Micro área 06 – Zona 
Rural 

01 03 -A 
523,43 + 
Auxílio 

Alimentação 
40 h/s 25,00 

Ensino Fundamental 
Completo e residir na 
área de atuação. 

Médico Clínico Geral 01 37 
2.158,25 + 

Auxílio 
Alimentação 

15 h/s 50,00 
Ensino Superior 
Completo com 
Registro no CRM  

Médico Pediatra 01 37 
2.158,25 + 

Auxílio 
Alimentação 

15 h/s 50,00 

Ensino Superior 
Completo, Registro no 
CRM + Especialização 
em  Pediatria. 

 
 
Obs: Estará disponível no Telecentro Comunitário um mapa da cidade de Guaraçaí para localização das micro áreas. 
 
O Agente Comunitário de Saúde deverá residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do Edital do 
Concurso Público; ser maior de 18 anos; haver concluído o ensino fundamental, exceto aqueles que exerciam o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde em 06/10/2006, conforme parágrafo 1º do Art. 6º da Lei 11.350 de 05/10/2006. 
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II – DAS MICRO-ÁREAS E ABRANGÊNCIA 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
ZONA RURAL 

 
Abrangências / Quadros 

 
Micro-área 05 – Inicia na Rodovia Marechal Rondon desde o córrego Travessa Grande sentido Mirandópolis até o Córrego 
Iguatemi sentido Andradina, seguindo o lado direito, delimitando o Córrego Iguatemi e as propriedade dos Sr. Idair Fiumari, 
Maria Teresa Korin, Adair França, José Carlos Luperini Freitas, Antônio Sutini e Cirilo Pini, seguindo o córrego Travessa 
Grande pelo lado esquerdo  até a propriedade do Sr. Alexandre Bariane. Abrandências: Bairro Sessão 10, Bairro Formosa, 
Bairro Pensamento, KM 15, Bairro Iguatemi, Fazenda São Francisco (Corcovado) e adjacências. 
 
Micro-área 06 – Inicia no limite entre os municípios de Guaraçaí com Andradina e Pereira Barreto, divisa do Ribeirão 
Iguatemi, passando pelas propriedades dos Srs. Antonio Bruneli, Edmilson Leo Basaglia, seguindo a GAI-417 seguindo a 
direita pela estrada do Bairro Barreiro, virando à esquerda na GAI-420, passando pelas propriedades do Sr. Mario Korin, João 
André, Dario Jorge, virando à direita na GAI-110, passando pela propriedade do Sr. Antônio Esserian e terminando na 
estrada de acesso do Bairro 2ª Aliança no Córrego Travessa Grande. Abrangências: Bairro União, Bairro Barreiro, 
Mandaguari, parte do Bairro Formosa e Adjacências. 
 
 
 
III - DAS INSCRIÇÕES 
 
1. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento, visto que, ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº 
4657/42 - LICC). 
 
2. São condições para inscrição: 
2.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições 
previstas pelo Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972; ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição 
Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros. 
 
3. São requisitos para posse, a comprovação de: 
3.1. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
3.2. Estar quite com as obrigações eleitorais; 
3.3. Estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
3.4. Estar com o CPF regularizado; 
3.5. Possuir certificado de conclusão, acompanhado do histórico escolar ou diploma correspondente ao exigido para o 
exercício do cargo, comprovado por meio de documento expedido por órgão competente; 
3.6. Gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por inspeção médica oficial 
realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Guaraçaí; 
3.7. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
3.8. Não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em conseqüência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público). 
 
4. A não entrega dos documentos, na data fixada, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsificação da declaração. 
 
5. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O 
candidato que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital não tomará posse do cargo. 
 
6. As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital serão indeferidas. 
 
7. As inscrições ficarão abertas de 17 a 21 de maio de 2010, devendo ser efetuadas pela internet - no site 
www.apiceconcursos.com.br ou pessoalmente nos dias 20 e 21 de maio no  Centro Educacional situado à Rua Pedro Sgarbi, 
80 (ao lado da Prefeitura).  
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7.1. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição pelo correio, fac-símile, depósito em caixa eletrônico, transferência 
eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito em conta corrente, condicional ou fora do período 
estabelecido de 21 de maio de 2010, ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital. 
 
8. O pagamento da importância correspondente à taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque, conforme 
segue: 
8.1. A inscrição feita com cheque somente será considerada efetivada após a respectiva compensação. 
8.2. Caso haja devolução do cheque, por qualquer motivo, a inscrição será anulada. 
8.3. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar, sendo que a responsabilidade 
da devolução recairá sobre a ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS LTDA. 
 
9. Para inscrever-se pela internet, o candidato deverá: 
9.1. Acessar o site www.apiceconcursos.com.br, durante o período de inscrição: 17 a 21 de maio de 2010; 
9.2. Localizar no site o "link" correlato ao Concurso Público, quando o candidato deverá: 
- Ler o Edital na íntegra e preencher a ficha de inscrição; 
-  Imprimir o boleto bancário; 
- Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, de acordo com o valor correspondente em qualquer agência bancária.  
9.3. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. 
A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.apiceconcursos.com.br, na página do 
Concurso Público, a partir do sexto dia útil após o encerramento do período de inscrições. Caso seja detectado algum 
problema, o candidato deverá entrar em contato com a ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS, pelo telefone (0xx18) 3621-
9114/3621-9115, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 11h30 das 13h00 às 17h00, para verificar o ocorrido. 
9.4. O único comprovante de inscrição on line aceito é o boleto bancário com a autenticação mecânica ou o respectivo 
comprovante de pagamento, referente à taxa de inscrição. 
9.5 A partir da 0h00 (zero hora) - horário de Brasília - do dia 21 de maio  de 2010 a ficha de inscrição não estará mais 
disponível na internet. 
 
10. Para aqueles que não tiverem acesso próprio a internet, poderão efetuar sua inscrição das 8h30 às 16h30, no 
Telecentro Comunitário, situado à Rua Raul Furquim, s/nº, Centro – Guaraçai  entre os dias 17 a 21 de maio de 2010. 
 
11. Para inscrever-se pessoalmente, o candidato deverá: 
a) Comparecer pessoalmente ou constituir procurador nos dias  20 e 21 de maio de 2010 no Centro Educacional situado à 
Rua Pedro Sgarbi, 80 ( ao lado da Prefeitura),  no horário das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. 
b) Ler o Edital na íntegra e preencher a ficha de inscrição; 
c) Efetuar o pagamento da mesma até o dia 21 de maio de 2010  até às 16h00 no local das inscrições. 
11.1. A partir das 16h00 do dia 21 de maio de 2010,  as fichas não estarão mais disponíveis no Centro Educacional 
  
12. Para fins de aceitação das inscrições pela internet, as mesmas deverão ter seus boletos bancários quitados até o dia 24 
de maio de 2010. 
 
13. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas, na ficha e no requerimento de 
inscrição, independentemente do tipo de inscrição efetuada. 
 
14. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
15. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.apiceconcursos.com.br e de 
segunda a sexta-feira, das 8h00 às 11h30, das 13h00 às 17h00, na ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS, pelo telefone (0xx18) 
3621-9114/3621-9115. 
 
16. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá, até o dia 21 de maio de 2010, 
encaminhar, por Sedex, à ÁPICE CONCURSOS PUBLICOS LTDA – Ref.: Concurso Público Prefeitura Municipal de Guaraçaí 
- Rua Aquidaban, nº 37 - CEP: 16.010-110 - Vila Mendonça - Araçatuba/SP, solicitação com a sua qualificação completa e 
detalhamento dos recursos necessários. 
16.1. O candidato que não o fizer durante o período estipulado, para que possa ser providenciada a solicitação, e conforme o 
estabelecido no item anterior, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
162. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade do pedido. 
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16.3. Para efeito do prazo estipulado, será considerada a data da postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – ECT. 
16.4. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde que o solicite. 
16.4.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
16.4.2. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado 
pela candidata. 
 
17. A ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÇAÍ não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados. 
 
 
IV - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no Anexo I deste Edital, são 
compatíveis com a deficiência de que é portador. 
1.1. A participação de portadores de deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos termos do artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal e Decreto Federal nº 3.298/1999. 
1.2. O candidato portador de necessidades especiais participará do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, horário e local de aplicação, e à 
nota mínima exigida, nos termos do artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 683/1992, artigo 41 do Decreto nº 3.298/1999. 
 
2. Para concorrer como portador de necessidades especiais, o candidato deverá estar enquadrado nos parâmetros definidos 
no artigo 4º e incisos do Decreto nº 3.298/99. 
 
3. O candidato portador de necessidades especiais, conforme artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, deverá especificar, na ficha de 
inscrição, o tipo de deficiência de que é portador. 
3.1. O candidato deverá, ainda, até o dia 21 de maio de 2010, último dia de inscrição, encaminhar, por Sedex, à ÁPICE 
CONCURSOS PÚBLICOS - Ref.: Concurso Público da Prefeitura Municipal de Guaraçaí - Rua Aquidaban, Nº. 37 - CEP: 
16.010-110 - Vila Mendonça - Araçatuba/SP, a seguinte documentação: 
3.1.1. Requerimento com a sua qualificação completa, especificação do Concurso Público para o qual está inscrito, o(s) 
cargo(s) para o(s) qual(is) está concorrendo e a necessidade ou não de prova em braille ou ampliada ou de condições 
especiais para a realização das provas. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de 
viabilidade e razoabilidade do pedido; e 
3.1.2. Laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da tabela de Classificação Internacional de Doença - CID, e a provável causa da deficiência. 
3.1.3. Caso haja necessidade de tempo adicional para a realização das provas, o candidato deverá requerê-lo no mesmo 
documento citado no subitem 3.1.1. deste Capítulo, com justificativa devidamente acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência. 
3.2. O candidato que não atender ao solicitado no item 3.1. deste Capítulo não será considerado portador de necessidades 
especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, e não terá sua prova especial preparada, seja qual for o 
motivo alegado. 
3.3. Para efeito do prazo estipulado no item 3.1. deste Capítulo será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
4. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato na Lista Especial de portadores de 
necessidades especiais, salvo no que concerne ao item 6, deste Capítulo. 
 
5. Os candidatos classificados constantes da lista especial (portadores de necessidades especiais) serão oportunamente 
convocados pela Prefeitura Municipal de Guaraçaí, para perícia médica, com a finalidade de avaliação quanto à configuração 
da deficiência, conforme legislação vigente, e a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência declarada, 
conforme Lei Complementar Estadual nº 683/1992. 
 
6. Será excluído da Lista Especial (portador de necessidades especiais) o candidato que não tiver configurada a deficiência 
declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da realização da perícia), passando a 
figurar somente na Lista Geral, e será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do cargo. 
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7. Após a nomeação do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser argüida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
 
V - DAS PROVAS 
 
1. O Concurso constará das seguintes provas: 
 

CARGOS MATÉRIA 
QTDE DE     

QUESTÕES 

 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
•  PORTUGUES 
•  MATEMATICA 
•  C. GERAIS 
•  C.ESPECÍFICOS 

 
05 
05 
10 
20 

 
 
MEDICO CLINICO GERAL 

 
•  PORTUGUÊS 
•  C. GERAIS SAÚDE PÚBLICA 
•  C.ESPECÍFICOS 

 
10 
10 
20 

 
 
MEDICO PEDIATRA 

 
• PORTUGUÊS 
• C. GERAIS SAÚDE PÚBLICA 
• C.ESPECÍFICOS 

 
10 
10 
20 
  

1.1. A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório. 
 
2. A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho das 
atribuições do cargo. 
2.1. As provas objetivas terão duração de 03 (três) horas. 
2.2. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha que terá 5 (cinco) alternativas cada, sendo somente uma 
alternativa a correta, e versará sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no Anexo II deste Edital. 
2.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver aproveitamento igual ou superior a 50% (cinqüenta 
por cento) no resultado final. 
2.4. As questões serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo atribuído à mesma pontuação para cada 
questão. 
 
 
VI - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
 
1. As provas serão aplicadas na cidade de Guaraçaí no dia 13 de junho de 2010, a partir das 9h00,  em locais a serem 
divulgados através do Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de jornal de circulação no 
município e através do site: www.apiceconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 
 
1.1. Caso o número de candidatos para prestar as provas exceda a oferta de lugares nas escolas disponíveis na cidade de 
Guaraçaí, a ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS, poderá aplicar as provas em dias diferentes, cabendo aos candidatos a 
obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site www.apiceconcursos.com.br 
 
2. O horário de início das provas em cada sala ou local de aplicação ocorrerá após completados os devidos procedimentos e 
instruções. 
 
3. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para a 
prova objetiva, mas for apresentado por ele o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, poderá o candidato participar deste Concurso, devendo preencher, para tanto, formulário 
específico no dia da prova objetiva. 
3.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade 
da referida inscrição. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÇAÍ - SP 

CNPJ: 51.104.552/0001-80 
Rua Dona Alcides Cândida de Souza, n.º 1114 – CEP: 16.980-000 – CX. Postal: 73 

                                                                                           Fone: (18) 3705.9290 

3.2. Constatada a irregularidade da inscrição de que trata o item 3 deste Capítulo, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de: 
4.1. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (na prova objetiva); 
4.2. Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia (prova objetiva); 
4.3. Original de um dos seguintes documentos de identificação (em todas as provas): 
- Cédula de Identidade (RG); 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal Nº. 9.503/97 e dentro do prazo de validade; 
- Passaporte, dentro do prazo de validade. 
4.4. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros documentos 
diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
4.5. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade no original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar das provas, sendo, então, submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio. 
4.6. Somente será admitido na sala ou no local das provas o candidato que apresentar um dos documentos discriminados no 
item 4.3., deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
4.7. No caso do item 4.5, o candidato somente fará a prova caso conste da lista de candidatos do respectivo local da prova. 
 
5. Não será admitido no local das provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início. 
 
6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
aplicação da(s) prova(s) fora do local, data e horário preestabelecidos. 
 
7. Durante as provas, não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, e utilização de máquina calculadora, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman ou de qualquer material que não seja o estritamente 
necessário à realização das provas. 
7.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, dentre os mencionados no item anterior, terá o aparelho 
desligado e recolhido pelo fiscal da sala sendo devolvido ao final da prova. 
7.2. O candidato deverá manter o equipamento eletrônico desligado até a saída do prédio onde estiver realizando a prova. 
 
8. A ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS não se responsabilizará por danos, perda ou extravio de documentos ou objetos 
ocorridos no local das provas. 
 
9. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva, depois de transcorridas 30 (trinta) minutos do 
seu início. 
 
10. O candidato não poderá ausentar-se da sala das provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
 
11. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, por erro de digitação constante na convocação, deverá 
fazê-lo em formulário específico, devidamente datado e assinado, entregando-o ao fiscal da sala, ou caso queira fazer alguma 
reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando a prova. 
11.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais, nos termos deste item, deverá arcar, exclusivamente, 
com as conseqüências advindas de sua omissão. 
 
12. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação, em virtude de afastamento do candidato, por qualquer 
motivo, da sala de prova. 
 
13. No ato da realização da prova objetiva, para todos os cargos, o candidato receberá o Caderno de Questões e a Folha 
Intermediária de Resposta, tão logo, conclua a prova o candidato receberá a Folha Definitiva de Respostas. 
13.1. O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha Definitiva de Respostas, com caneta de tinta azul ou preta, 
bem como assinar no campo apropriado. 
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13.2. A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala, conjuntamente com o Caderno de 
Questões. 
13.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
13.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras eletrônicas, prejudicando o desempenho do candidato. 
13.5. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candidato. 
 
14. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) Apresentar-se em local, data e após o horário estabelecidos; 
b) Não comparecer às provas, conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identidade conforme previsto no subitem 4.3. deste Capítulo; 
d) Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se calculadora, livros, notas ou impressos não 
permitidos, durante a realização das provas; 
f) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 
h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela ÁPICE 
CONCURSOS PÚBLICOS; 
i) Não devolver ao fiscal a Folha Definitiva de Respostas, o Caderno da Prova Objetiva ou qualquer outro material de 
aplicação das provas; 
j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) Estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
l) Agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova. 
16. Para convocação das provas o candidato deverá observar o item 2 deste Capítulo, não podendo ser alegado qualquer 
desconhecimento. 

 
VII - DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
 
1. DA PROVA OBJETIVA: 
1.1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os candidatos que serão considerados habilitados de acordo com a 
pontuação obtida. 
1.2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem). 
1.3. Na avaliação e correção da prova será utilizado o escore bruto. 
1.3.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
1.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta). 
1.5. O candidato não habilitado na prova objetiva será eliminado do Concurso. 

 
VIII - DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
1. A pontuação final do candidato será a nota da prova objetiva, ou, quando for o caso, a somatória das notas das provas 
objetiva, prática e/ou de títulos. 

 
IX - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
1.1. Para todos os cargos, como primeiro critério, os candidatos: 
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal Nº. 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Obtiver o maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) For mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
e) Mediante sorteio, com a participação dos candidatos envolvidos. 
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X - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, por cargo, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (portadores de necessidades especiais aprovados). 
 
2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra 
especial (portadores de necessidades especiais), que serão publicadas na Imprensa Oficial ou Jornal local. 
2.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos portadores de necessidades especiais, será 
elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 
3. O percentual de vagas reservado aos portadores de necessidades especiais será revertido para aproveitamento de 
candidatos da Lista de Classificação Final Geral se não houver inscrição, aprovação ou ainda se o número de aprovados 
portadores de necessidades especiais não atingir o limite a eles reservado. 
 
XI - DOS RECURSOS 
 
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados da data da publicação, na Imprensa Oficial ou 
Jornal local, ou do fato que lhe deu origem. 
 
2. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma prova, o candidato participará condicionalmente da 
prova seguinte. 
 
3. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, quando for sobre o gabarito, devendo ser 1 (um) 
recurso para cada questão e em 2 (duas) vias de igual teor (original e cópia). 
 
4. O candidato poderá interpor recurso, utilizando formulário específico (Anexo III) e entregando-o no Setor de Protocolo no 
Paço Municipal, localizado à Rua Dona Alcides Cândida de Souza, Nº. 1114, Centro, cidade de Guaraçaí, Estado de São 
Paulo, no horário das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, com as seguintes especificações: 
- Nome do candidato; 
- Número do documento de identidade; 
- Número de inscrição; 
- Cargo para o qual se inscreveu; 
- Endereço completo; 
- A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso; 
- Local, data e assinatura. 
 
5. Para cada recurso, sobre o gabarito, deverá constar o número da questão, a alternativa assinalada pelo candidato e o 
gabarito divulgado, em folha individual, com argumentação lógica e consistente. 
 
6. O recurso deverá estar preferencialmente, digitado ou datilografado ou em letra de forma, e assinado pelo candidato, não 
sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, internet, telegrama, sedex ou outro meio não especificado neste 
Edital. 
 
7. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos candidatos presentes à prova 
objetiva. 
 
8. Os recursos entregues na Secretaria de Administração serão encaminhados à ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS para 
análise e manifestação a propósito do argüido, após o que serão devolvidos à Prefeitura para decisão. 
 
9. As respostas aos recursos interpostos serão objeto de publicação na Imprensa Oficial ou Jornal local e extra-oficialmente, 
pela internet, no site da ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS (www.apiceconcursos.com.br). 
 
10. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a 
nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
 
11. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital, e aqueles que não apresentarem 
fundamentação e embasamento. 
 
12. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova. 
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XII - DA NOMEAÇÃO 
 
1. A Prefeitura Municipal de Guaraçaí reserva-se o direito de proceder às convocações e nomeações em número que atenda 
ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os empregos vagos existentes, 
durante o período de validade do Concurso. 
1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. 
1.2. A nomeação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos. 
2. A nomeação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado na Imprensa Oficial ou Jornal 
local, e por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Guaraçaí. 
 
3. Quando nomeado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do prazo estipulado no Edital. 
O não comparecimento implicará a desclassificação automática do candidato. 
 
4. O candidato convocado deverá entregar: 
a) Certificado de conclusão correspondente a escolaridade exigida para o exercício do emprego, acompanhado do histórico 
escolar ou diploma correspondente; 
b) Carteira Modelo 19 (se estrangeiro) ou Carta de Igualdade de Direitos (se português), expedida até a data da posse; 
c) Cédula de Identidade (RG); 
d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado 
judicialmente, e, se viúvo, Certidão de Óbito (cópia simples); 
e) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando dispensa; 
f) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, regularizado; 
g) Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 
h) Título de Eleitor; 
i) Certidão de estar quite com a justiça eleitoral; 
j) Atestado de Antecedentes Criminais; 
l) Certidão de Nascimento dos filhos; e 
m) 2 (duas) fotos 3X4 (recentes). 
 
5. Todos os documentos especificados neste Capítulo deverão ser entregues em cópias reprográficas e acompanhadas dos 
originais, para serem vistadas no ato da posse. 
5.1. Para ingresso não serão aceitos protocolos. 
 
6. O candidato deverá entregar outros documentos que a Prefeitura Municipal de Guaraçaí julgar necessários, os quais serão 
solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca. 
 
7. O candidato que entregar toda a documentação nos termos do estabelecido neste Capítulo deverá submeter-se a exame 
médico pré-admissional, a ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela Prefeitura Municipal de Guaraçaí, que terá decisão 
terminativa. 
 
8. A PERÍCIA MÉDICA para pessoas constantes da LISTA ESPECIAL de deficiente será realizada no Órgão Médico Oficial 
(local a ser indicado na publicação), para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 
emprego, por especialista na área de deficiência de cada candidato (item 9). 
8.1. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para nova 
inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado, recolhendo à custa por parte deste. 
8.2. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
referido. 
8.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame. 
8.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
8.5. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de posse. 
 
9. O candidato que comprovar a documentação nos termos do item 4 deste Capítulo e for considerado apto no exame médico 
pré-admissional para o desempenho do cargo, será nomeado por Portaria do Senhor Prefeito do Município de Guaraçaí e terá 
prazo de até 30 (trinta) dias para tomar posse no cargo. 
 
10. Não poderá ser empossado o candidato que receber proventos em virtude de aposentadoria pelo exercício de cargo, 
cargo ou função na Administração Municipal, Estadual ou Federal, nos termos do disposto no § 10, do artigo 37, da 
Constituição Federal, com redação alterada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 
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XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas normas 
legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da 
contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal. 
 
3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homologação, podendo ser 
prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Guaraçaí, uma única vez e por igual período. 
 
4. Caberá ao Prefeito Municipal de Guaraçaí a homologação dos resultados deste Concurso. 
 
5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso publicado, devendo o candidato 
observar o disposto no item 10 deste Capítulo. 
 
6. As informações sobre o presente Concurso, durante o processo, serão prestadas pela  ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS, 
pelo telefone (0xx18) 3621-9114/3621-9115, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00 horas, ou obtidas na internet, no 
site www.apiceconcursos.com.br, sendo que após a competente homologação serão de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Guaraçaí. 
 
7. Em caso de alteração dos dados constantes na ficha de inscrição, até a emissão da classificação final, o candidato deverá 
requerer a atualização dos dados à ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS, após o que, e durante o prazo de validade deste 
Certame, na Prefeitura Municipal de Guaraçaí e protocolado no Paço Municipal - localizada na Rua Dona Cândida de Souza, 
Nº. 1114 - Centro, cidade de Guaraçaí, no horário das 8h00 às 11h00 e das 12h30 às 15h30. 
8. A Prefeitura Municipal de Guaraçaí e a Ápice Concursos Públicos Ltda se eximem das despesas com viagens e estadas 
dos candidatos para comparecimento em quaisquer das provas deste Concurso. 
 
9. A ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS não emitirá Declaração de Aprovação no Certame, pois a própria publicação na 
Imprensa Oficial ou Jornal local é documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes a este Concurso Público serão comunicados e/ou 
publicados na Imprensa Oficial ou Jornal local e extra-oficialmente, pela internet, no site www.apiceconcursos.com.br, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento. 
 
11. Por razões de ordem técnica, segurança e de direitos autorais fica proibida a transcrição total ou parcial de questões da 
prova e a ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS, não fornecerá nenhum exemplar ou cópia do caderno de provas a candidatos, a 
autoridades ou à Instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 
 
12. A Prefeitura Municipal de Guaraçaí e a ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS não se responsabilizam por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrentes de: 
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 
 
13. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, ou será excluído 
tacitamente do Concurso Público. 
 
14. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão do Concurso/Prefeito. 
 
15. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a 
incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso, os registros 
eletrônicos. 
 
16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Prefeito poderá anular a inscrição, prova(s) ou 
nomeação de candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
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17. A legislação com entrada em vigor após a publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de avaliação 
das provas neste Concurso. 
 
18. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília. 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
Guaraçaí/SP,  11  de maio de 2010. 
 
 
ALCEU CANDIDO CAETANO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
Comissão do Concurso Público 
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ANEXO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Estimular continuamente a organização comunitária; participar da vida da 
comunidade; fortalecer elos entre a comunidade e os serviços de saúde; informar aos demais membros da equipe 
de saúde da disponibilidade, necessidades e dinâmica social da comunidade; orientar a comunidade para utilização 
adequada dos serviços de saúde; registrar nascimentos, doenças de notificação compulsória e de vigilância 
epidemiológica e óbitos ocorridos; cadastrar todas as famílias da sua área de abrangência; identificar e registrar 
todas as gestantes e crianças de 0 a 6 anos de sua área de abrangência, através de visitas domiciliares; atuar 
integrando as instituições governamentais e não – governamentais, grupos de associações da comunidade 
(parteiras, clube de mães, etc.); executar dentro do seu nível de competência, ações e atividades básicas de saúde: 
acompanhamento de gestantes e nutrizes; incentivo ao aleitamento materno. acompanhamento do crescimento e 
desenvolvimento da criança. garantia do cumprimento do calendário da vacinação e de outras vacinas que se 
fizerem necessárias; controle das doenças diarréicas; controle da infecção respiratória Aguda (IRA); orientação 
quanto a alternativas alimentares; utilização da medicina popular;  promoção das ações de saneamento e melhoria 
do meio ambiente; zelar pela guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. 
 

 
MEDICO CLINICO GERAL: Efetuar diagnósticos clínicos; realizar ou solicitar exames; acompanhar a evolução 
geral do paciente; solicitar encaminhamentos, transferências e internação de pacientes, participar de campanhas de 
prevenção a doenças, com o objetivo de minimizá-las; zelar pela guarda conservação e manutenção dos 
equipamentos e materiais que utiliza.  
  
 
MEDICO PEDIATRA: Realizar ou solicitar exames; acompanhar a evolução geral do paciente; proceder na 
solicitação de encaminhamento, transferências e internações de pacientes; participar de campanhas de prevenção a 
doenças, com o objetivo de minimizá-las; fazer exames periódicos; emitir diagnósticos; prescrever medicamentos e 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades; prestar assistência médica específica às crianças 
até a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar sua saúde; zelar pela guarda conservação e 
manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza.  
 

 
ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
I - PORTUGUÊS 
Análise de concordância, de regência e colocação; - Classes de palavras; - Colocação de pronomes nas frases; - 
Concordância verbal e Nominal: Regência verbal e Nominal; - Conjugação de verbos; - Flexão nominal e verbal; - Formas de 
tratamento; - Interpretação de texto; - Morfologia: classificação e flexão de palavras; - Ortografia: acentuação gráfica; Crase - 
Ortografia oficial; - Pontuação; - Preposições e conjunções;  Emprego do Por que;- Regência nominal e regência verbal; - 
Separação silábica; - Significado das palavras; - Sintaxe: termos essenciais da oração. 
II - MATEMÁTICA 
Equações: 1º e 2º Graus; - Geometria Plana: áreas, perímetros e volumes; - Grandezas Proporcionais, Razão e Proporção; - 
Juros Simples; - Máximo Divisor Comum; - Mínimo Múltiplo Comum; - Números Naturais, Inteiros e Fracionários; - 
Porcentagens; - Regra de três simples; - Juros; Probabilidade; Resolução de Situações Problemas; - Sistema Numeral 
Decimal; - Unidade de Medidas e comprimento. 
III - CONHECIMENTOS GERAIS 
Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio 
Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciências Hoje. FONTES: 
Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente. 
IV – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Estatuto da Criança e do Adolescente – artigos 7º a 14, 19 a 32, 86 a 89; Normas e Diretrizes do Estratégia de Saúde da 
Família – ESF; Aleitamento Materno; Calendário de vacinação: criança, adulto e gestante; Carta dos direitos dos usuários da 
saúde; Cuidados com a alimentação; Manual completo: “Direitos sexuais, direitos reprodutivos e métodos anticoncepcionais” – 
Ministério da Saúde: Diretrizes Operacionais do PACS; Educação permanente; Entrevistas; Pesquisas e Coleta de dados; 
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Estatuto do Idoso – Lei 10.741 de 1 de outubro de 2003; Estrutura Familiar; Relacionamento Familiar; Lei 11.350 de 
05/10/2006; Lei 8.142 de 28/12/1990 – dispõe sobre a participação da Comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde – 
SUS; Meio ambiente; Noções de Hipertensão Arterial; Hanseníase, Diabetes e Tuberculose; Normas e Diretrizes do Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde – PACS.; Organização da demanda e Organização dos métodos e da rotina de trabalho; 
Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002 – Atividades do ACS à orientação às famílias e à comunidade para  a prevenção e 
o controle de doenças endêmicas; Prevenção e Controle dos DST/AIDS na comunidade; SUS – Princípios e diretrizes; Guia 
completo: “Guia Prático do Programa Saúde da Família” – Ministério da Saúde; Trabalho em Equipe; Visitas Domiciliares; 
Como proceder em casos de doenças contagiosas; Planejamento local de atividades; Portaria nº 648/GM de 28 de março de 
2006. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

I - PORTUGUÊS 
Acentuação Gráfica; - Classe de palavras; - Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; - Concordância Nominal e Verbal; - 
Confronto e Reconhecimento de frases corretas e incorretas; - Figuras de linguagem; - Figuras de pensamento; - Emprego de 
Crase; - Emprego de tempos e modos verbais; - Flexão Nominal e Verbal; - Interpretação de Texto; - Orações Subordinadas e 
Coordenadas; - Ortografia Oficial; - Pontuação; - Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; - Regência Verbal e 
Nominal; - Termos Acessórios da Oração e Vocativos; - Termos Essenciais da Oração; - Termos Integrantes da Oração. 
II – CONHECIMENTOS GERAIS DE SAÚDE PÚBLICA 
Diretrizes  e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível  de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória. Código de Ética Médica. Atualidades sobre a Saúde Publica e 
Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético.  
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
I - PORTUGUÊS 
II – CONHECIMENOS GERAIS DE SAÚDE PÚBLICA 
III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações Clínicas e Diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, 
hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, 
infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, 
psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas e pediátricas. 
 
 
MÉDICO PEDIATRA 
I - PORTUGUÊS 
II – CONHECIMENTOS GERAIS DE SAÚDE PÚBLICA 
III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios 
do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém nascido e lactante: carências 
nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactante e da criança. Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, 
Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência Cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias 
aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e 
derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios 
motores de instalação aguda, estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, infecções do 
trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica. Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome Nefrótica, Distúrbios onco-
hematológicos: Anemias carências e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes 
hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência Hepática. Doenças infecto-contagiosas: 
AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias.  Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. 
Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente 
Politraumaizado.  
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ANEXO III 

MODELO DE RECURSO 
 

 
Ao Presidente da Comissão do Concurso Público. 
 
Nome: ___________________________________________________________________ 
 
N.º de inscrição:___________ 
 
Número do Documento de Identidade: __________________________________________ 
 
Concurso Público para a qual se inscreveu: 
_________________________________________________________________________ 
 
Emprego para o qual se inscreveu: ____________________________________________ 
 
Endereço Completo: 
_________________________________________________________________________ 
 
Questionamento: 
_________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________ 
 
Embasamento: ____________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________ 
 
 

 
 

______________________________ 
Assinatura 


